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EMENDA Nº. 82  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Produção de Material Gráfico sobre Acessibilidade e Inclusão no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Produção de Material Gráfico sobre Acessibilidade e Inclusão

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Produção de cartazes e cartilhas informativas para fomentar campanhas que promovem a inclusão e combatem o preconceito contra pessoas com deficiência. Também materiais como manuais a serem distribuídos em eventos,  instituições e coletivos. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,0
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _heading=h.9hc25zetv602]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão
	R$ 110.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
As campanhas impressas são importantes para complementar a comunicação digital e alcançar um público mais amplo e diversificado. Elas oferecem tangibilidade, reforçam a mensagem de forma duradoura e chegam a lugares onde a presença digital pode ser limitada
Materiais impressos como cartilhas e guias criam uma conexão mais próxima com o leitor. Ao ter o material em mãos, a pessoa pode guardá-lo, compartilhá-lo e revisitar o conteúdo, o que aumenta a absorção da mensagem.O material impresso permite segmentar o público-alvo geograficamente e contextualmente. 



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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